
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 0019627467/2023/PMJ

 

Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas e jurídicas de direito privado com e sem
fins lucrativos, na modalidade MECENATO, para firmar Termo de Compromisso Cultural para Ações
Culturais no Município de Joinville, que objetivem o estímulo e o fomento da produção, circulação,
pesquisa, publicações, formação e difusão de produtos, bens e/ou serviços artísticos e culturais; sejam
acessíveis a diferentes públicos; contribuam para a construção e compartilhamento de conhecimentos e
modos de fazer; alcancem os bairros  nas diferentes regiões do município e perpassem os mais variados
estratos culturais e sociais, dos quais procederão com a captação de recursos, autorizada junto aos
contribuintes do ISSQN e do IPTU, tendo como local de realização a cidade de Joinville.

 

ESCLARECIMENTO:

 

 

- E-mail recebido em 15 de Janeiro de 2024 às 10h30min:
Questionamento: " 1.1.1 Os conteúdos produzidos com o apoio deste Edital são de

domínio público, garantidos os direitos autorais do autor(a), integrando o acervo da Secretaria de
Cultura e Turismo para consulta e pesquisa. Em relação ao item acima, vê-se flagrante oposição dos
termos "domínio público" e "direitos autorais do autor(a)" com base na legislação federal vigente, Lei de
Direitos Autorais (9610/98). Obras em domínio público não estão mais protegidas pelos direitos autorais
e patrimoniais. Este erro na compreensão da lei nos leva ao item 6.11 Os produtos materiais e os serviços
resultantes de fomento pelo Sistema Municipal de Incentivo à Cultura serão de exibição, utilização e
circulação públicas e não poderão ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a coleções
particulares. Este também fere a legislação vigente, sendo que "produtos materiais" podem ser entendidos
quanto "obras" e estão protegidos pelos direitos patrimoniais também. Solicito que seja esclarecido e/ou
corrigido o conteúdo desses itens que trazem insegurança jurídica aos criadores e autores de obras que
serão patrocinadas e financiadas pelos editais SIMDEC FMIC e Mecenato 2023."

Resposta conforme Memorando SEI nº 0019806697/2024 - SECULT.UAD.ASDC: 
R: Os direitos autorais do autor serão preservados conforme dispõe a legislação

pertinente, todavia, o material produzido através do financiamento público, deverá permanecer disponível
para consulta e pesquisa do munícipe que desejar, não sendo autorizada a reprodução e comercialização
sem a anuência do autor. 

 
 
- E-mail recebido em 15 de Janeiro de 2024 às 11h20min:
Questionamento: "Sobre o item de Contrapartida Social, visto que os proponentes

culturais não são funcionários ou contratados da SECULT, nem seus projetos são de responsabilidade da
SECULT, e os proponentes é que são responsáveis únicos pela execução dos mesmos, questiona-se a

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000021647417&id_procedimento_atual=10000019724070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001515&infra_hash=18d05abcd314e78545969c810db668166d85e4813e5c76a162c28cf4dc51d0ac


legalidade da Contrapartida como expressa no item "6.1 Deverá ser ofertada pelo interessado, uma ou
mais ações de contrapartida social, a qual deverá estar detalhada no Projeto Cultural e ficará à
disposição da Secretaria de Cultura e Turismo cadastrada no banco de projetos, cujo local e a data da
execução da ação de contrapartida serão definidos em momento posterior, previamente acordado com o
interessado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias." (grifos meus) Ora, as contrapartidas são
previstas nos projetos, fazendo parte, inclusive, das ações do mesmo e constam no cronograma e nas
parcerias com locais/entidades previstas pelos proponentes. Por serem exclusivamente de
responsabilidade dos proponentes, elas não podem ficar à disposição da Secult. Além disso, a previsão de
contrapartida não é mais exigência federal (vide Decreto Federal 11.453, de março de 2023) e na
legislação vigente continua sendo obrigação e responsabilidade do proponente, sem vínculo algum com a
Secult ou qualquer órgão da prefeitura municipal. Será divulgada errata sobre isso? Visto que a Secult
não pode versar sobre atividade e mesmo obrigações decorrentes do Termo é inadmissível que a
contrapartida social seja tratada nestes termos nos editais."

Resposta conforme Memorando SEI nº 0019806697/2024 - SECULT.UAD.ASDC: 
R: De acordo com o § 4º do Art. 11 do Decreto Federal 11.453/2023, mencionado no

questionamento, "A previsão de contrapartida somente constará na minuta a que se refere o § 3º nas
hipóteses em que houver expressa exigência na legislação", sendo assim, não há fundamento para a
questão da ilegalidade da contrapartida social prevista no Edital SIMDEC 2023, uma vez que a  Lei
Municipal 5.372/2005, norma municipal que instituiu o SIMDEC no ano de 2005 e permanece vigente, em
seu Art. 27, obriga o proponente a apresentar a "contrapartida social na forma de atividades de natureza
cultural destinadas a universalizar o acesso à cultura."

Cabe ainda esclarecer ao proponente, que a ação de formação não se confunde com
a contrapartida social que a lei municipal traz como obrigatoriedade, pois a primeira tem um campo
específico para preenchimento, onde as ações de formação ofertadas serão custeadas com recursos do
projeto e serão pontuadas pela carga horária ofertada, sendo critério objetivo no Relatório de Julgamento.
De modo diferente, as contrapartidas deverão ser inseridas em outro campo do documento "Projeto
cultural", onde não poderão custeadas com o recurso recebido e sua avaliação será computada na Nota de
Relevância Cultural. 

Por fim, não se encontra na legislação, o modo de operacionalização da contrapartida
social e, como esta não irá compor a planilha orçamentária, a SECULT poderá definir regras de acordo
com sua discricionariedade.

 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Andrea Cristina Leitholdt, Servidor(a)
Público(a), em 18/01/2024, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019829812 e o código CRC B5F23737.
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